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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 
Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa INFO DIRECT COMERCIAL LTDA , inscrita no CNPJ nº
12.959.463/0001-64, com sede na Rua dos Caetes, nº 55, Sala 101, Bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038, Telefone: (31)
3822-2483, e-mail: contato.infodirect@gmail.com, Banco do Brasil, AG: 3003-1, CC: 51774-7, vencedora e adjudicatária da licitação
supramencionada, neste ato representada por seu administrador, o Sr. CHARLES SILVA NUNES, brasileiro, empresário, casado,
portador da carteira de identidade nº MG10023063 SSP/MG, CPF: 061.864.076-24, conforme documento comprobatório, resolvem
firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa(s) Classificada(s)

1 INFO DIRECT COMERCIAL LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

01

Máquina Fotográfica linha FX, câmera tipo DSLR, resolução 24.3
Mpx, FullFrame com WiFi, sistema AF de 51 pontos com 15
sensores do tipo cruzado, tela LCD de 3,2" articulável, processador
de imagens EXPEED 4, ISO de 100 a 12.800 (expansíveis a 51.200
ISO), vídeos em Full HD 1080p Vídeo Recording a 60 fps com
definição aprimorada e ruídos reduzidos com sensibilidades altas de
ISSO, utiliza bateria EN-EL15 Lithium-Ion, fotografa nos formatos
NEF (RAW): 12 ou 14 bits, compressão sem perda ou com
compressão e JPEG, suporte para cartões SD, SDHC (compatível
com UHS-I), SDXC (compatível com UHS-I), compatível com
objetivas AF NIKKOR, incluindo as objetivas tipo G, E e D,
objetivas DX, Microfone estéreo externo ou incorporado;
sensibilidade ajustável, USB Hi-Speed, conetor HDMI do tipo C –
 Garantia de 12 Meses, com Assistência Técnica.

UND 2 R$7.600,00 R$15.200,00

02 Flash Speedlight I-TTL (TTL inteligente) versátil compatível com
câmaras SLR no formato FX e DX, abrange um amplo ângulo de
visão de 24-120 mm, grande ecrã0 LCD de fácil leitura,
sincronização de alta velocidade do plano focal automático,

UND 2 R$1.100,00 R$2.200,00
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bloqueio de FV, redução do efeito de olhos vermelhos, cabeça do
flash inclina-se para baixo até 7° ou para cima até 90° com paragens
aos -7°, 0°, 45°, 60°, 75°, 90°, cabeça do flash roda horizontalmente
180° para a esquerda e para a direita com paragens aos 0°, 30°, 60°,
75°, 90°, 120°, 150°, 180°, utilizar quatro pilhas AA de 1,5 V,
Aprox. 71 x 126 x 104,5 mm, suporte para Speedlight, cúpula de
difusão, filtro incandescente, filtro fluorescente e estojo flexível –
 Garantia de 12 Meses, com Assistência Técnica.

03

Lente autofoco AF-S 24-70mm f/2.8G ED, abertura máxima: f/2.8,
mínima: f/22, compatibilidade de formato FX/35 mm Film, DX,
ângulo de visão:84 ° - 34 °; imagem DX angle: 61 ° - 22 °, distância
mínima de foco:1,25 "(38 cm), ampliação 0.27x, dimensões aprox.
8,38 x 13,21 cm, itens inclusos - para sol HB-40, case semi-soft
CL-M3 L, tampa frontal e traseira – Garantia de 12 Meses, com
Assistência Técnica

UND 2 R$9.950,00 R$19.900,00

04
Bateria de Lithium-Ion EN-EL15 para máquina fotográfica,
recarregável 1900mAh – Garantia de 12 Meses, com Assistência
Técnica

UND 3 R$138,00 R$414,00

05

Cartão de Memória Extreme SD UHS-I 32GB 90 MB/s,
Capacidade: 32 GB, velocidade de leitura de 90 MB/s, velocidades
de gravação de 90 MB/s, velocidade de vídeo C10, U3, V30, fator
de forma SDHC – Garantia de 12 Meses

UND 4 R$100,00 R$400,00

VALOR TOTAL: R$38.114,00 (trinta e oito mil, cento e quatorze reais)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$38.114,00

VALOR TOTAL R$38.114,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
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vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;
4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 06 de setembro de 2023.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente /CODESAIMA

 
 

(Assinatura eletrônica)
CHARLES SILVA NUNES

INFO DIRECT COMERCIAL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Charles Silva Nunes, Usuário Externo, em 06/09/2023, às 12:50, conforme Art. 5º, XIII,
"b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:21, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
9861813 e o código CRC 138252CB.

18501.003292/2022.71 9861813v4

https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa R & R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 10.806.106/0001-30, com sede no Condomínio Auto da Boa Vista, Quadra 207, Conjunto 02, CS 01, Sobradinho,
Brasília/DF, CEP: 73.130-900, Telefone: (61) 3964-4465, e-mail: vendas@rreletronicos.com.br, Banco: Itaú, AG. 5643 C/C: 12.889-4,
vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu sócio gerente, o Sr. ROBSON RIBEIRO
AMORIM, brasileiro, comerciante, solteiro, portador da carteira de identidade nº 1.773.733 SSP/DF, CPF: 863.274.371-68, conforme
documento comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula
Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa(s) Classificada(s)

1 R & R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

06

Microfone de mão sem fio UWP-D12 com receptor portátil, com
transmissor de microfone UTX-M03, cápsula de microfone
intercambiável URX-P03, receptor portátil true diversity, circuito digital
companding, digitalização automática de canais, adaptador de montagem
em sapato para receptor, entrada selecionável de microfone, linha
carregamento e energia USB, circuito de supressão de tom squelch,
compatibilidade da série UWP e WL-800 – Garantia de 12 Meses, com
Assistência Técnica.

UND 04 R$3.600,00 R$14.400,00

07

Microfone de lapela sem fio UWP-D11, com sistema wireless,
transmissor portátil UTX-B03, receptor portátil URX-P03, condensador
de eletreto de lapela ECM-V1BMP, circuito digital companding,
selecionável de entrada Mic/Line, carregamento de Energia via USB,
repressão circuito tone squelch, digitalização automática de canais,
sincronização infra red, operação simultânea multicanal – Garantia de 12
Meses, com Assistência Técnica. 

UND 04 R$3.400,00 R$13.600,00

VALOR TOTAL: R$28.000,00 (vinte e oito mil reais)

 

Ó
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1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$28.000,00

VALOR TOTAL R$28.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
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4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;
4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
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Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2023.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente /CODESAIMA

 
 

(Assinatura eletrônica)
ROBSON RIBEIRO AMORIM

R & R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Robson Ribeiro Amorim, Usuário Externo, em 25/08/2023, às 09:23, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:20, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
9740437 e o código CRC C60FF9D0.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 
Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ nº
14.491.768/0001-10, com sede na Rua Vieira de Almeida, nº 229, Sala 05, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP: 04.268-040, Telefone: (11)
98666-2944, e-mail: contato@r3s.com.br/patric.andrade@r3s.com.br, Banco do Brasil, AG: 1744-2, CC: 25836-9, vencedora e
adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu administrador, o Sr. ANDERSON ALVES
CAVALHEIRO, brasileiro, empresário, solteiro, portador da carteira de identidade nº 35.373.984-4 SSP/SP, CPF: 335.961.818-10,
conforme documento comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na
Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa(s) Classificada(s)

1 R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

08

Gravador e reprodutor de voz digital voice recorder, grava áudio em mp3 e
reproduz através de uma coluna de 300 mW, utiliza 2 pilhas AAA, 4 GB de
memória interna, terminais de saída e entrada, tomada para auscultadores, entrada
para microfone, porta USB – Garantia de 12 Meses, com Assistência Técnica.

UND 4 R$ 394,38 R$
1.577,52

VALOR TOTAL: R$ 1.577,52 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta e dois centavos)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total
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1 CODESAIMA R$ 1.577,52

VALOR TOTAL R$ 1.577,52

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;

É
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4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente /CODESAIMA
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(Assinatura eletrônica)
ANDERSON ALVES CAVALHEIRO
R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Anderson Alves Cavalheiro, Usuário Externo, em 14/09/2023, às 10:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:10, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
9985147 e o código CRC 808306B6.

18501.003292/2022.71 9985147v9

https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 

Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa WP COSTA COMERCIO E SERVICOS DE
ELETRONICOS , inscrita no CNPJ nº 33.314.924/0001-11, com sede na Q304, CONJ 06, LT 16, Residencial Oeste, São Sebastião –
Brasilia/DF - CEP 71691561, Tel/Fax: (61) 93180678, Email: codneimperial@gmail.com, Banco Inter - 077, Agência n° 0001-9,
Conta n° 3418530-5, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu Representante Legal, o
Sr. WALISSON PEREIRA COSTA, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade nº 3355071 SSP/DF, CPF:
063.695.121-92, conforme documento comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens
discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa Classificada

1 WP COSTA COMERCIO E SERVICOS DE ELETRONICOS ,

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

11

Tripé em alumínio anodizado com 3 secções, elevador central, manoplas
individuais que definem os ângulos com travamento direcional, um engate
e bolha de nível embutida. Suportar mais de 2,5 kg, a altura máxima 138
cm e altura mínima 54 cm. Compatível com todas as câmeras digitais e
analógicas. Acompanha bolsa exclusiva para fácil transporte. Compatível
com todas as câmeras digitais (compactas ou DSLR) e analógicas, pois o
seu encaixe é universal. Com suporte para smartphone incluso. Garantia
de 12 Meses, com Assistência Técnica

UND 2 R$ 860,00 R$ 1.720,00

VALOR TOTAL: R$ 1.720,00 (hum mil, setecentos e vinte reais)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
Ó
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1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$ 1.720,00

VALOR TOTAL R$ 1.720,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
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4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;
4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.

 
(Assinatura eletrônica)
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MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente /CODESAIMA

 
 

(Assinatura eletrônica)
WALISSON PEREIRA COSTA

WP COSTA COMERCIO E SERVICOS DE ELETRONICOS
 

Documento assinado eletronicamente por Walisson Pereira Costa, Usuário Externo, em 14/09/2023, às 08:30, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:14, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
10042256 e o código CRC CBD1D396.

18501.003292/2022.71 10042256v8

https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 

Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa RAUL MUELLER SCHRAMM, CNPJ: 33456016/0001-62
AV. Dois de Novembro 1390, Santa Maria – Bairro Patronato CEP 97020-230 - Fone: (55) 32226376, E-mail:
raul56pregao@hotmail.com, Banco: Banrisul 041 Agência 0353, Conta Corrente- 06.112953.0-1, vencedora e adjudicatária da
licitação supramencionada, neste ato representada por seu administrador, o Sr. RAUL MUELLER SCHRAMM, brasileiro, solteiro,
portador da carteira de identidade nº 1004328066 - SSP/RA, CPF: 443.210.740-53, conforme documento comprobatório, resolvem
firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos em
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 

Empresas:

Ord. Empresa Classificada

1 RAUL MUELLER SCHRAMM 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário Valor Total

13 Smart TV: Tela: Tamanho da tela: 43"; Resolução: 3.840 x 2.160; Vídeo:
Processador: Processador Crystal UHD; Clear Motion Rate: 120; Frequência:
60Hz; PQI (Picture Quality Index): 2000; HDR (High Dynamic Range);
HDR: HDR 10+; HLG (Hybrid Log Gamma); Contraste: Mega Contraste;
Tecnologia de Painel: Painel 100% RGB; Aprimoramento de contraste; Micro
Dimming: Esmaecimento UHD; Auto Motion Plus; Modo Filme; Modo
Natural; Áudio: Dolby Digital Plus; Potência (RMS): 20W; Tipo de alto-
falante: 2 Canais; Multiroom Link; Bluetooth de áudio; Sistema operacional:
Tizen™; Navegador (Web Browser); Galeria; Características Smart:
Espelhamento do Smartphone para TV, DLNA; Acesso remoto; Modo
Ambiente; Espelhamento por Aproximação; Bluetooth Low Energy; WiFi
Direct; Som da TV para smartphone; Espelhamento de Áudio; Sintonizador &
Transmissão; Digital Broadcasting ISDB-T; Sintonizador analógico; Data
Broadcasting: GINGA; Conectividade: HDMI 2; USB: 1; Entrada de
Composto (AV): 0; Ethernet (LAN): Sim; Saída de Áudio Digital (Óptica): 1;
Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo); 1 / 1 (Uso Normal para o Terrestre)
/ 0; eArc; Wi Fi; Bluetooth; Anynet+ (HDMI-CEC); Design: Tipo de Borda: 3
bordas infinitas; Espessura: Fina; Cor frontal: Cinza escuro; Visual Livre de
Cabos; Sem canaletas traseiras; Cor da Base/Pés: Cinza escuro; Outros

UND 1 R$ 2.732,99 R$ 2.732,99
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Recursos: Digital Clean View; Busca automática de canais; Legenda; Connect
Share™ (HDD); ConnectShare™ (USB 2.0); Idioma: Idioma local;
Compatível com HID USB; IPv6 Support; MBR Support; Recursos
Ecológicos; Classe Eficiência Energética: A; Alimentação e Recursos Eco;
Fonte de energia: AC100-240V 50/60Hz; Consumo de Energia (Máximo):
130 W; Sensor Ecológico; Desligamento Automático; Dimensões: Tamanho
da TV com suporte (LxAxP): 963.9 x 628.9 x 200.5 mm; Tamanho da TV
sem suporte (LxAxP): 963.9 x 558.9 x 59.6 mm; Tamanho da Base/Pés
(LxP): 791.9 x 200.5 mm; Peso: Peso do produto c/ embalagem: 11.8 kg;
Peso do conjunto com suporte: 8.3 kg; Peso do conjunto sem suporte: 8.1 kg;
Acessórios: Modelo de controle remoto: Controle Remoto Único - TM1940A;
com Baterias (para controle remoto); Manual do usuário; Manual eletrônico;
Cabo de força; Cabo HDMI. Produto similar com Samsung Smart TV Crystal
UHD TU7000 43”. Garantia de 12 Meses, com Assistência Técnica

VALOR TOTAL: R$ 2.732,99 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos)

 

1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 

1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total
1 CODESAIMA R$ 2.732,99
VALOR TOTAL R$ 2.732,99

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;

2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não será
obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;

2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;

2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no edital;

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela administração;

3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante vencedora, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;

3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
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primeiro classificado;

3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;

3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta cláusula,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE

4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;

4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem;

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;

4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;

5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;

5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

6.3.1 Por razão de interesse público; ou

6.3.2 A pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO

7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;

7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;

7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO
I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de Boa
Vista/RR.

 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.

 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente /CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
RAUL MUELLER SCHRAMM
RAUL MUELLER SCHRAMM

Documento assinado eletronicamente por Raul Mueller Schramm, Usuário Externo, em 13/09/2023, às 15:47, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:13, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 

Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA  
, inscrita no CNPJ nº 36.839.023/0001-31, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 911, Andar 01, Oséas, Serrinha/BA, CEP: 48.700-
000, Tel.: (75) 98239-7849, Email: licitawmp@gmail.com, Banco: 001 – Banco do Brasil Agência: 0225-9 CC: 69281-6, vencedora e
adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, o Sr. WISLEY MIRANDA
PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG: 11.678.543-81 (SSP/BA) e CPF: n° 022.558.385-24, residente e domiciliado
Endereço Residencial: Rua Basílio Cordeiro, nº 760, Centro, Serrinha/BA, CEP: 48700-000; conforme documento comprobatório,
resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que serão fornecidos
em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa Classificada

1 CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

14

Mesa de Som Mixer de 6 canais- Pré-amplificador D-PRE- Saída XLR balanceada-
Chave de atenuação (PAD) nos canais mono- Carcaça de metal- Efeito SPX de 6
programas de alta resolução- Entrada de linha 2 mono 2 estéreo- 2 entradas de
MIC- 1 Saída STEREO OUT- 1 Saída de FONE- HPF - Entrada de Mic 80Hz,
12dB/8a- Phantom Power - Entrada de Mic 48V- EQ (Canais Mono)  Agudos
(10khz), Graves (100hz)- Função de Efeitos (como Reverb e Delay)Conteúdo da
embalagem- 01 Mesa- 01 Manual do usuário- 01 Adaptador AC   Garantia de 12
Meses, com Assistência Técnica

UND 1 R$
1.466,44

R$
1.466,44

VALOR TOTAL: R$ 1.466,44 (hum  mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total
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1 CODESAIMA R$ 1.466,44

VALOR TOTAL R$ 1.466,44 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;

É
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4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.

 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente /CODESAIMA
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(Assinatura eletrônica)

WISLEY MIRANDA PINTO,
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA  

Documento assinado eletronicamente por Wisley Miranda Pinto, Usuário Externo, em 22/09/2023, às 09:38, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:17, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
10167303 e o código CRC 1812096A.

18501.003292/2022.71 10167303v2

https://sei.rr.gov.br/autenticar
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 

Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa G2B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , inscrita
no CNPJ nº 36.668.854/0001-98, com sede na AV. Pinheiro Junior, 196 - Ibitiquara, Cachoeiro de Itapemirim/ES - 29307-201, T: (21)
99567-0428, Email: g2bcomercio@gmail.com, Banco: 237 - BRADESCO Agencia: 1804 Conta: 81325-7, vencedora e adjudicatária
da licitação supramencionada, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. VINICIUS TEIXEIRA DE AGRELA, brasileiro,
casado, Separação de bens, comerciante, natural da cidade de Rio de Janeiro – RJ,  portador da Carteira Nacional de Habilitação
(CNH): n° 200403475, expedida por DETRAN/RJ e CPF: n° 121.088.607-38, residente e domiciliado na cidade de Cachoeiro de
Itapemirim - ES, na Rua Erotildes Albino Damasceno, nº 138, Jardim Itapemirim, CEP: 29315-765; conforme documento
comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que
serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa Classificada

1 G2B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

12 Drone, com as seguintes características mínimas: Peso de decolagem: 249 g;
Dimensões Dobrado: 138 × 81 × 58 mm (C × L × A), Desdobrado: 159 × 203 × 56
mm (C × L × A); Desdobrado (com hélices): 245 × 289 × 56 mm (C × L × A);
Distância Diagonal - 213 mm; Velocidade máxima de subida: 5 m / s (Modo S), 3 m
/ s (Modo N), 2 m / s (Modo C); Velocidade máxima de descida: 3,5 m / s (Modo S),
3 m / s (Modo N), 1,5 m / s (Modo C); Velocidade máxima (perto do nível do mar,
sem vento): 16 m / s (Modo S), 10 m / s (Modo N), 6 m / s (Modo C); Teto máximo
de serviço acima do nível do mar - 4000 m. Tempo Máximo de Voo - 31 minutos
(medidos durante o vôo a 4,7 m / s em condições sem vento). Resistência máxima à
velocidade do vento: 8,5-10,5 m / s (Escala 5). Ângulo máximo de inclinação: 40 °
(Modo S), 25 ° (Modo N) *, 25 ° (Modo C) *, * Até 40 ° sob ventos
fortes.Velocidade angular máxima (por padrão) * 130 ° / s (Modo S), 60 ° / s (Modo
N), 30 ° / s (Modo C), * Pode ser ajustado para 250 ° / s com o aplicativo DJI Fly.
Temperatura de operação: 0 ° a 40 ° C (32 ° a 104 ° F). Frequência operacional:
2,400-2,4835 GHz, 5,725-5,850 GHz. Potência do transmissor (EIRP): 2,400-2,4835
GHz, FCC ≤ 26 dBm, CE ≤ 20 dBm, SRRC ≤ 20 dBm, 5,725-5,850 GHz, FCC ≤ 26
dBm, CE ≤ 14 dBm, SRRC ≤ 26 dBm; Sistema Global de Navegação por Satélite
(GNSS) - GPS + GLONASS + GALILEO. Hovering Accuracy Range: Vertical: ±
0,1 m (com posicionamento de visão), ± 0,5 m (com posicionamento de GPS).

UND 1 R$
4.495,00

R$
4.495,00
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Horizontal: ± 0,3 m (com posicionamento de visão), ± 1,5 m (com posicionamento
de GPS). Gimbal: Gama Mecânica; Inclinação: -110 ° a 35 °, Roll: -35 ° a 35 °, Pan:
-20 ° a 20 °; Alcance Controlável: Inclinação: -90 ° a 0 ° (configuração padrão) -90 °
a + 20 ° (estendida); Estabilização - 3 eixos (inclinação, rotação, panorâmica).
Velocidade máxima de controle (inclinação) - 100 ° / s. Faixa de vibração angular: ±
0,01 °; Sistema de detecção: Para baixo - Alcance pairando: 0,5-10 m. Ambiente
operacional: Superfícies não reflexivas e discerníveis Refletividade difusa (> 20%,
como pavimento de cimento), Iluminação adequada (lux> 15, ambiente de exposição
normal da lâmpada fluorescente interna). Câmera Sensor - Pixels efetivos de CMOS
de 1 / 2,3 ” : 12 MP; Lente: FOV: 83 ° equivalente ao formato de 35 mm: 24 mm,
Abertura: f / 2.8; Faixa de foco: 1 ma ∞; ISO: Vídeo: 100-3200 (automático), 100-
3200 (manual); Fotos: 100-3200 (automático), 100-3200 (manual), Velocidade do
obturador: Obturador Eletrônico: 4-1 / 8000 s. Tamanho máximo da imagem: 4: 3:
4000 × 3000, 16: 9: 4000 × 2250; Modos de fotografia fixa: Intervalo de foto única :
JPEG: 2/3/5/7/10/15/20/30/60 s. JPEG + RAW: 5/7/10/15/20/30/60 s. Bracketing de
exposição automática (AEB): 3 quadros com colchetes em 2/3 EV Bias. Panorama:
Esfera, 180 ° e Wide. Resolução de vídeo: 4K: 3840 × 2160 @, 24/25 / 30fps 2.7K:
2720 × 1530 @ 24/25 / 30fps, FHD: 1920 × 1080 @ 24/25/30/48/50 / 60fps. Taxa de
bits máxima de vídeo - 100 Mbps. Alcance de zoom: 4K: 2x, 2,7K: 3x, FHD: 4x;
Modos QuickShot: - Dronie, - Helix, - Rocket, - Circle, - Boomerang; Formatos de
arquivo suportados: FAT32 (≤ 32 GB), exFAT (> 32 GB); Formatos de fotos - JPEG /
DNG (RAW). Formatos de Vídeo - MP4 (H.264 / MPEG-4 AVC). Controle remoto e
transmissão de vídeo: Frequência de operação: 2,400-2,4835 GHz, 5,725-5,850
GHz. Distância máxima de transmissão (desobstruída, livre de interferência): 10 km
(FCC), 6 km (CE), 6 km (SRRC), 6 km (MIC); Intervalos de transmissão de sinal
(FCC): Interferência forte (paisagem urbana, linha de visão limitada, muitos sinais
concorrentes): Aprox. 3 km Interferência média (paisagem suburbana, linha de visão
aberta, alguns sinais concorrentes): Aprox. 6 km Baixa interferência (ampla linha de
visão de paisagem aberta, poucos sinais concorrentes): Aprox. 10 km. Temperatura
de operação: 10 ° a 40 ° C (14 ° a 104 ° F). Potência de transmissão (EIRP): 2,400-
2,4835 GHz, FCC ≤ 26 dBm, CE ≤ 20 dBm, SRRC ≤ 20 dBm, MIC ≤ 20 dBm,
5,725-5,850 GHz, FCC ≤ 26 dBm, CE ≤ 14 dBm, SRRC ≤ 26 dBm; Capacidade de
carga: 5200 mAh. Voltagem: 1200 mA 3,7 V (Android), 700 mA 3,7 V (iOS),
Tamanho de dispositivo móvel compatível: Comprimento máximo: 92 mm. Tipos de
porta USB suportados - LightningMicro USB (Tipo-B) USB-C; Sistema de
transmissão de vídeo: OcuSync 2.0; Qualidade de visualização ao vivo: Controle
remoto: 720p / 30fps. Taxa de bits máxima: 8 Mbps. Latência (dependendo das
condições ambientais e do dispositivo móvel): Cerca de 200 ms. Carregador:
Entrada: 100-240 V, 50/60 Hz, 0,5 A, Resultado: 12 V 1,5 A / 9 V 2 A / 5 V 3 A,
Potência nominal: 18 W. Bateria de vôo inteligente: Capacidade de carga: 2250
mAh. Voltagem: 7,7 V. Limite de tensão de carga: 8,8 V. Tipo de Bateria: LiPo 2S.
Energia: 17,32 Wh. Temperatura de carga: 5 ° a 40 ° C (41 ° a 104 ° F). Potência
máxima de carregamento: 29 W. Peso: 86,2 g. Aplicativo DJI Fly - Sistema
operacional necessário: iOS v10.0 ou posterior. Android v6.0 ou posterior. Produto
com todos os acessórios inclusos, como: 
1 x Aeronave Dji Mini 2; 3 x Baterias de Voo, (1 Padrão + 2 Extras); 1 x Controle
Remoto; 2 x Sticks extras para o rádio controle; 1 x Hub de Carregamento Para três
baterias; 1 x Protetor do Gimbal; 3 x Pares de Hélice (Sobressalente); 1 x Cabo RC
(LightninG); 1 x Cabo RC (Conector Micro USB Padrão); 2 x Cabos Micro USB; 1
x Cabo RC (Conector USB-C); 18 x Parafusos de Hélice (Sobresaliente); 1 x Chave
de Fenda, para fixação das Hélices; 1 x Bolsa de Ombro Para Transporte; 1 x Manual
em Português. Produto Homologado pela ANATEL. Garantia de 12 Meses, com
Assistência Técnica

VALOR TOTAL: R$ 4.495,00 (quatro  mil e quatrocentos e noventa e cinco reais)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$ 4.495,00 

VALOR TOTAL R$ 4.495,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;
4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.

 

(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente /CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
VINICIUS TEIXEIRA DE AGRELA,

G2B COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
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Documento assinado eletronicamente por Vinícius Teixeira de Agrela, Usuário Externo, em 19/09/2023, às 16:52, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:16, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 
Aos seis dias do mês de setembro de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA ,
inscrita no CNPJ nº 32.519.346/0001-97, com sede na Endereço: Rua Fernandes de Barros, 525, CEP: 80.045-390 Curitiba/PR CEP:
80.045-390 - Telefone: (41) 3026-3182 - atendimento.gmtop@gmail.com, Banco do Brasil, AG: 1622-5, CC: 20337-8, vencedora e
adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu administrador, o Sr. AUGUSTO CESAR MAKOUL
GASPARIN, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 6.569.917-6 SSP/PR, CPF: 035.982.519-20, conforme
documento comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula
Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa Classificada

1 GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

10

Fones de ouvido supra auriculares - Tamanho do driver 40mm,  Faixa de
frequência20 Hz a 20 kHz, Impedância32 ohms, Sensibilidade do
driver94±5 dB, Entrada de potência máxima120 mW, Entrada de potência
nominal10 mW, Comprimento do cabo1.2 m, Plugue3,5 mm Garantia de
12 Meses, com Assistência Técnic

UND 3 R$ 290,29 R$ 870,87

15

Caixa ativa amplificada - potência 700 wrms com 1 alto falante de 10
polegadas resposta de frequência: 50Hz - 20KHz sinal de entrada: bal /
unbal conectores de entrada Combo XLR-jack conectores de saída XLR
sensibilidade de entrada -2 dBu / +4 dBu dimenções (altura x largura x
profundidade) 549 x 340 x  304 mm peso 14k Garantia de 12 Meses,
com Assistência Técnica

UND 2 R$ 2.583,16 R$ 5.166,32

VALOR TOTAL: R$ 6.037,19 (seis mil, trinta e sete reais e dezenove centavos)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
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1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:

Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$ 6.037,19

VALOR TOTAL R$ 6.037,19

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;
4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.

 
Boa Vista/RR, 13 de setembro de 2023.
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(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA

Diretora Presidente /CODESAIMA
 
 

(Assinatura eletrônica)
AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPARIN

GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Makoul Gasperin, Usuário Externo, em 13/09/2023, às 13:37, conforme
Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:12, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
9989203 e o código CRC 2D83640D.

18501.003292/2022.71 9989203v10
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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
PROCESSO SEI Nº 18501.003292/2022.71 CODESAIMA

 
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2023, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -
CODESAIMA, sociedade de economia mista, com sede na Avenida Mário Homem de Melo, nº 1489, bairro Mecejana, CEP 69.304-
350, Boa Vista-RR, inscrita no CNPJ nº 05.950.290/0001-58, neste ato representada por sua Diretora Presidente(a),
a Senhora MARIA DANTAS NÓBREGA, brasileira, servidora pública, divorciada, titular da Carteira de Identidade n.º 340.574-5
SSP/RR, inscrita no CPF sob o n.º 504.059.184-53, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 176, bairro Pricumã, CEP: 69.309-405,
Boa Vista – RR, eleita na 176ª Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 18/03/2022, conforme ata publicada no
DOE/RR n.º 4165, de 23/03/2022, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; do Decreto nº 29.468-E, de 13/10/2020; do Decreto nº 29.467-E, de 13/10/2020, alterado pelo
Decreto nº 31.881-E, de 08/04/2022; do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019; da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; do Decreto
nº 8.538, de 06/10/2015; Lei nº 13.303, de 30/06/2016, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Codesaima, de
30/10/2018, e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SOB O
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado, a empresa GMX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 11.634.366/0001-39, com sede na Av. Vinícius de Moraes, nº 223, Sala 01, Cidade Santa Cecília, Canta/RR, CEP: 69.390-
000, Telefone: (95) 99131-5726, e-mail: atendimento.globalmix@gmail.com, Banco do Brasil, AG: 5780-0, CC: 11.252-6, vencedora e
adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu administrador, o Sr. RONALDO LEMOS NOBRE,
brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de identidade nº 131.743 SSP/RR, CPF: 658.449.632-53, conforme documento
comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula Primeira, que
serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresas:

Ord. Empresa(s) Classificada(s)

1 GMX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Esta Ata refere-se aos preços registrados para eventual aquisição de equipamento fotográfico, acessórios e demais materiais de
comunicação, para atender as necessidades da Divisão de Comunicação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Roraima -
CODESAIMA, conforme as seguintes especificações:
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

09

Porta Banner Articulado com base retrátil, em aço de carbono e
acabamento preto epóxi; ou de metalon; pés emborrachados; com
regulagem de altura mínima de 1,25 e máxima 2,20m, para banners
padrão (0,80x 1,20m); Garantia de 12 Meses, com Assistência
Técnica.

UND 20 R$254,91 R$5.098,20

VALOR TOTAL: R$5.098,20 (cinco mil e noventa e oito reais e vinte centavos)

 
1.2 Órgão gerenciador deste Registro de Preços:

Ord. Órgão Gerenciador

1. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

 
1.3 Do quantitativo de Órgão Gerenciador:
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Ordem Gerenciador Valor Total

1 CODESAIMA R$5.098,20

VALOR TOTAL R$5.098,20

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura;
2.1.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Companhia de Desenvolvimento de Roraima-CODESAIMA não
será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições;
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços;
2.4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
2.5 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital;
3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedor(as), durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração;
3.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II, com a indicação da licitante
vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
3.4 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado;
3.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade;
3.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido nesta
cláusula, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE
4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador;
4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
4.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem;
4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
4.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
4.8 Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual poderão se utilizar desta Ata de Registro de Preços por entes da
Administração Pública Federal, de outros Estados - Membros, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que os preços sejam
compatíveis com os praticados no mercado e demonstrada a vantagem econômica da adesão;

É
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4.9 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a esta Ata de Registro de Preços da Administração
Pública Estadual.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores;
5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
5.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade;
5.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original;
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos Regulamento de Licitações e Contratos da CODESAIMA, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4 desta cláusula, será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
6.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.3.1 Por razão de interesse público; ou
6.3.2 A pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO/ENTREGA E EMISSÃO DAS ORDENS DE
SERVIÇO/FORNECIMENTO
7.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela CODESAIMA;
7.2 A emissão das ordens de serviço/fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo
órgão requisitante;
7.3 O prazo para assinatura do Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua
convocação.
 
CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e na MINUTA DE CONTRATO – ANEXO IV.
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o da comarca de
Boa Vista/RR.
 

Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2023.

 
(Assinatura eletrônica)

MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente /CODESAIMA
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(Assinatura eletrônica)
RONALDO LEMOS NOBRE

GMX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Lemos Nobre, Usuário Externo, em 24/08/2023, às 12:34, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Dantas Nóbrega, Diretora Presidente, em 25/09/2023, às 15:19, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador
9740467 e o código CRC A0236AB6.
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